
PROJETO DE LEI
 
 
 

PROJETO DE LEI CM Nº /21, que
autoriza o Poder Executivo a instituir o
Programa Adote a Saúde, com o objetivo
de incentivar pessoas jurídicas de direito
p r i v a d o  a  c o n t r i b u í r e m  p a r a  a
conservação e a manutenção das
Unidades Básicas de Saúde UBS (s) do
Município de Santo André. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
                    Art. 1º Fica instituído o Programa Adote a Saúde, com o objetivo de incentivar
pessoas jurídicas de direito privado a contribuírem para a conservação e a manutenção das
Unidades Básicas de Saúde – UBS - do Município de Santo André.
 
                    Art. 2º A participação no Programa Adote a Saúde dar-se-á das seguintes
formas:
 
                    I – doação de equipamentos e materiais pertinentes, após análise da Secretaria
Municipal de Saúde;
 
                    II – realização de obras de reforma e ampliação das UBS (s), de acordo com
projeto elaborado ou aprovado pelo Executivo Municipal;
 
                    III – conservação e manutenção da UBS adotada.
 
                    Art. 3º Para a consecução dos objetivos do Programa Adote a Saúde, o
Executivo Municipal poderá firmar termos de cooperação com as pessoas jurídicas
legalmente constituídas interessadas em adotar uma UBS, observando que no termo de
cooperação, deverão constar os objetivos, a abrangência e os limites da responsabilidade
do adotante acerca da conservação e da manutenção dos bens públicos adotados, bem
como o prazo de vigência da adoção;
 
                    § 2º O disposto no inc. I do § 1º deste artigo não exime o Executivo Municipal
de sua competência e responsabilidade em gerir a saúde.
 
                    § 3º O Conselho Municipal de Saúde deverá ser comunicado antes da
assinatura do termo de cooperação que tratar da adoção de UBS.
 
                    Art. 4º O termo de cooperação de que trata o art. 3º desta Lei será realizado:
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                    I – de forma integral, quando a adoção ocorrer na totalidade da UBS;
 
                 II – de forma parcial, quando a adoção ocorrer apenas em determinada
dependência ou setor da UBS.
 
                    Art. 5º É de exclusiva responsabilidade do adotante a execução de projetos
com verba, pessoal e materiais próprios, bem como a conservação e a manutenção das
unidades de saúde, obedecendo-se estritamente ao termo de cooperação celebrado.
 
                    Parágrafo único. O adotante deverá apresentar, a cada 120 (cento e vinte)
dias, a prestação de contas sobre os investimentos realizados e as melhorias promovidas na
UBS adotada.
 
                    Art. 6º Fica permitido ao adotante, após a assinatura do termo de cooperação,
veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado, cujo ônus será de sua inteira
responsabilidade.
 
                    Parágrafo único. Fica vedada, na veiculação da publicidade de que trata o
caput deste artigo, a utilização de nomes, símbolos ou imagens que, de alguma forma,
descaracterizem o interesse público e se confundam com promoção de agentes públicos
com natureza pessoal.
 
                    Art. 7º A adoção das UBS (s) não dará qualquer direito de uso ao adotante, o
qual não poderá, em qualquer hipótese, prejudicar ou interferir na competência do Executivo
Municipal na gestão da saúde e dos próprios municipais.
 
                    Art. 8º A adesão ao Programa Adote a Saúde dar-se-á sem prejuízo da
eventual realização de ações na UBS adotada, como obras, reparos ou melhorias, por
iniciativa do Executivo Municipal.
 
                    Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de Agosto de 2021
 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari
 

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA
 

                    Considerando que o presente projeto de lei tem por escopo, incentivar a
iniciativa privada a cooperar na conservação e na manutenção das unidades básica de
saúde de nosso município, objetivando também uma melhoria a toda população quanto ao
espaço físico.
 
                    Como é cediço, no município de Santo André, temos várias empresas
desejosas na contribuição com o ente público, buscando assim uma melhor de qualidade de
vida ao munícipe e por falta de uma simples legislação permissiva e incentivadora para tanto
não o fazem.
 
                    Considerando que a cooperação das pessoas jurídicas de direito privado
poderá ser realizada mediante a adoção de diversas formas, como doação de recursos
materiais, equipamentos e insumos suficientes, além da realização de obras, desde que
aprovadas ou elaboradas pelo Poder Público Municipal, possibilitando aos adotantes a
veiculação de publicidade.
 
                    Considerando por fim que a necessidade da apresentação deste Projeto de Lei,
se alicerça na ideia de fomentar a participação e colaboração direta da iniciativa privada na
efetivação das políticas públicas em saúde, sem, contudo, alijar a competência do Poder
Público, conforme se depreende da Constituição Federal.
 
                    Ademais, convém ressaltar que os benefícios às empresas que aderirem ao
Programa se darão não somente pela contribuição importante numa área fundamental, mas
também, sob o aspecto empresarial, em forma de marketing institucional, pela visão social e
o impacto positivo que o ato de “adotar” uma unidade de saúde, por exemplo, causará na
comunidade em geral, consubstanciadas pelas iniciativas e práticas atreladas à
responsabilidade social empresarial.
 
                    Deste modo, submetemos à superior consideração do plenário o seguinte
projeto.
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Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
 

VEREADOR
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